
Gabinete do Senador Dr. Hiran

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos dos arts. 336, III, e 338, III, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PDL 202/2024, que “susta o Decreto nº

11.999, de 17 de abril de 2024, que dispõe sobre a Comissão Nacional de Residência

Médica e sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação de

programas de residência médica e das instituições que os ofertem”.

Sala das Sessões, 24 de abril de 2024.

Senador Dr. Hiran
(PP - RR)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Dr. Hiran e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6790785897
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Urgência PDL 202/2024 - Susta o Decreto 11.999/24, que altera a

composição da Comissão Nacional de Residência Médica

 

Assinam eletronicamente o documento SF240925585278, em ordem

cronológica:

1. Sen. Dr. Hiran 

2. Sen. Mecias de Jesus 

3. Sen. Eduardo Girão 

4. Sen. Rodrigo Cunha 

5. Sen. Tereza Cristina 

6. Sen. Carlos Portinho 


